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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 042120{9.CPL
TIPO: lt/lenor Preço por ltem
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração o Modernização
PROCESSO AOMINISTRATIVO: 02.04.00 0178t2019
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia í9 dejunho de 2019, às 14:00
horas - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitaÇão será
realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de 2018.
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima
;ndicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Urbano'
Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no 10.520. de 17 de julho

de 2002, Decreto Municipal no 2212007, Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2002.
altêrada pêla Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal no 8 538, de 06

de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que

couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie.

í. . DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Edital a Contrataçáo de Empresa Especializada para serviços de
ManutenÇáo Preventiva e Corretrva de lmpressora e Scanner com reposição de peÇas para
alendrmento à Administração Pública, conforme Termo de Referência e Anexos.
1.2 Valor Global Estimado paía a ContrataÇão: R$ 83.936,62(Oitenta e três mil, novecentos e
trinta e sêis reais e sessentâ e dois centavos).

2. - DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Reíerência;
b) Anexo ll- Modelo de Carta Credencial
c) Anexo lll - Minuta do Contrato;
d) Anexo lV - DeclaraÇão a que alude o aÍl..27o, V da Lei n.o 8.666/93;
e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os
Requisitos cie Habilitação.

3 - DO SUPORTE LEGAL

3.í - Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no'10.520, de í7 de julho de 2002, Decreto Municrpal

no 02212007 e por este Edital e sêus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as
disposiçóes da Lei no 8.66ô/93 e respectivas alterações, além das demais disposições legais

aplicáveis. qi.re frcam fazendo parte inteErante da mesma, independente de transcrição.

4. - DA DOTAÇÃO

4.'l - As despesas decorrentes desta iicitação correráo a conta da seguinte dotaÇão orÇamentária

4
Rua Urbano Santos. l6i?- Juçara. lmperatriz'MA
cEP ó5.900-505



ESTADO DO NTARANHÃO
PREFEITURA NIUN ICIPAL DE, IMPE,RATRIZ
SECRE'TARIA DE ADMINIS'IRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO IJçfl

. í-;f I I

02.04 - Secretaria Municipal de Administração e Modernização
02.04.0O.O4 122.0029.2077 - ManutenÇão das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços cje Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha.374 Fonte: 00 - Tesouro Municipal.

s. - DA PARTrcreaçÃo

5.'1 . Poderâo participar deste pregão os interessados que tenharn ramo de atividade compatível
com o ob.;eto e que atendam a todas as exigências desre Edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentaçáo e requisrtos mínimos de classifrcação das propostas, e se apresentarem ao
Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.
5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
serão de participaÇão exclusiva de empresas que se enquadrarem como Microempresas - t\ilE.
Empresas de Pequeno Porte - EPP ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido.
no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput
do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e'não
cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua
alteração dada pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentaÇão constante deste Edital e seus Anexos.
5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitentâ mil reais), a participação seÍá da
segurnte forma:
5.3.1. Cota Reservada de 25o/o (rnciso lll, art. 48 da lei 14712014) para as licitantes que se
enquadrarêm como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou equtparadas
(sociedades cooperativas que tennam aufefldo, no ano calendário anterior, receita bruta
correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar no

12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao obleto
licitado. conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÇão constante
deste Edital e seus Anexos.
5.3.2 Cota Principal de 75o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas que
atenderem as exigências, inclusive quanto à documentaçâo, constante deste Edital e seus Anexos
5.4. Não poderáo paÉicipar desta licitação empresas:
5.4.1 . Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas, liquidadas e em
consórcros de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçâo, ou ainda empresas
estrangeiras que não funcionem no país.
5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensâo de licitar com a Administração Pública Municipal
ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administraçáo Pública Federal, Estadual ou l\/unicipal
ainda que tal fato se dê após o início do certame.
5.4.3. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou
entidade da Administraçâo Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo com servidor do
município.
5.4.4. Das quais participem, seja a que título Íor, servidor público municipal de lmperatriz.
5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.
5.4.6. Pessoas Físicas.

6. - DO CREDENCIAMENTO

6.í - As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial.
podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuraÇão que o nomere a participar

deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,
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comprovando os necessários poderes para formular vêrbalmênte lances de preços, Íirmar
declaraçóes, dêsistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os
demais atos pertinentes ao presente certame.
6.í.í - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a

mesma.
6.1.2 - As participantes dêverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por açóes, acompanhado de documentos de eleiçóes de seus administradores, quando o licitante

for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta

capacidade jurídica;

6.1 .2.1.) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da
consolidação respectiva.
6.í.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes.
Declaração de Giência e Cumprimento dos Rêquisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo V do Edital.

6.í.4 - Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do

Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP
6.í.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao(o)

Pregoeiro(a) Íora dos envêlopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do
processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os

respectivos prazos de validade;
6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou sejam
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1 .

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se
manifestar em nome do representado, vedada a participaçáo de qualquer interessado

representando mais de um licitante.
6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de Recebimento)
deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do(a)
Pregoeiro(a) municipal.
6.5 - Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7 .1 - Por força da Lei Complemênlat n 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488107 , as microempresas -
MEs, as empresas de pequeno porte - EPPS e as Cooperativas a êstas êquiparadas - COOPs que
tenham interesse em participar deste pregão deverâo observar os procedimentos a seguir
dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condiçâo de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuam alguma restrrção no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal.
deverão consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 6.í.3

b) no momento da oportuna fasê de habilitação, caso a licrtante detentora da melhor proposta

se.ja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a

documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade
fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que venha

)+ I
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comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desêmpate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPS

ou COOPS, êntendendo-se por empatê aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam rguais ou ate 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo.

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena
de preclusáo;

b) a nova proposta de preço mêncionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação êm que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja

aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
c) nâo ocorrendo a contrataÇão da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão

convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.í., alínea c, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por ME, EPP ou COOP

8 . DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte

externa as seguintes informaçóes.

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 042/20í 9-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Barrro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65 900-505
Envelope í - PROPOSTA DE PREçOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
a) Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida com clareza em

língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última

folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descriÇão detalhada e especificaçóes necessárias à identificação do objeto, inclusive

marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por

item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em

algarismo e por êxtenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na

descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valoÍes unitários e totais, serão

considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado

tJr
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este último.
B.í) pARA A FoRMULA,ÇÃo oes pRoposrAs DE pREç
UTILIZADA A DESCRIÇAO DOS ITENS CONSTANTES NO
PLANILHA DE PREÇO ANEXO AO TERMO, SOB PENA

os IMPRESSAS oeveRÁ seR
TERMo oe nereRÊrucra E

DE DEscLAssrrrcaÇÃo oa
PROPOSTA.
c) Atender às especificações mínimas estabelêcidas na Proposta de Preços e Termo de
ReÍerencia (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e assinada por

pessoa jundicamente habilitada pela empresa;
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos socrais

trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto deste Edital e seus Anexos;

9. . DA ACEITAÇAO TACITA

9.1 - Os preços apresentados devem:
a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do

produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incrdentes,

taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,

transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;
9.2 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
entrega da mesma;
9.3 -A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida pela
Contratante, de forma parcelada, vigorando por 12 meses a partir da data de assinatura do
Contrato:
9.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificaçóes de preÇos,

alteraçÕes ou alternativas nas condiÇões/especificações estipuladas. Não serão consideradas as
propostas que contenham entrelinhas. emendas. rasuras ou borrões
9.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos a qualquer título.
9.6 - Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam omittdos na
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no item 9.2 e 9.3.
respectivamente.
9.7 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, implicará na
dêsclassificação do licitante;

íO - DA HABILITAÇAO

í0.Í. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em
sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 042/201g-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAç O
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

í0.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados em
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original, os quais farão parte do procêsso licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
observados sempre os rêspectivos prazos de validade:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenê registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleições de seus administradores.
c) lnscriÇão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício.
d) Decreto de autorlzação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
quando a atividade assim o exigir.
e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houvel relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida
Ativa e Previdenciária).
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sêde do licitante (Tributos e
Contribuiçôes Estaduais ê Dívida Ativa).
j) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
k) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei.
l) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de í943
m) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
n) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituiÇão por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
n.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta Comercial.
n.2) Serão considerados aceitos como na Íorma da Lei o balanço patrimonial e demonstraÇões
contábeis assim apresentados:
n.2. í ) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
n.2.2) sociedades por cota de responsabilidadê limitada (LTDA):
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicÍlio
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamente registrados ou
autentrcados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
n.2.3) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente regislrado ou autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio do licitante.
n.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraçÕes contábeis deverão estar assinados por contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
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o) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.
p) Declaraçáo, íirmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do
Edital.
10.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estai com o número do CNPJ da
matriz, ou;
í0.3.1- Se o licitante íor a filial, todos os documentos deveráo estar com o número do CNPJ da
filial. exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprro
documento que é válido paa mattiz e filiars, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo apresentar,
neste caso, o documento comprobatório de autorização para a centralização;
í0.3.2- Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que. pela própria natureza, forem emitidos somenle em nome da matriz,

10.4 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, implicará na inabilitaçáo
do licitantei

11 - DO PROCEDIMENTO

íí.í - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus
representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e os
envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação
(envelope 02);
11.1.1 - O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para

a abertura dos trabalhos;
íí.2 - lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serâo recebidos pelo(a) pregoeiro(a).
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estelam no local
desagnado pelo menos'15 (quinze) minutos antes do referido horário;
1í.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e
uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V serão recebidas as
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das propostas
com os requisrtos estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-se as
incompatíveis;
'lí.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o
autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços alé 10o/o (dez por cento)
superiores àquêla, poderáo ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e
decrescentes, até a proclamação do vencedor;
11.4.1 - A oÍerta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem decrescente dos preços;
11.4.2 - Poderá o(a) Pregoeiro(a):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim como,
qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais aplicáveis em
cada caso.
íí.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação;
11.4.4 - Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes
remanescentes;
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íí.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no item í1.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de três,
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos
nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de lances
verbais);
íí.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará
na manutenção do último preÇo apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas,
íí.7 - Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformrdade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;
11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
11.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
inÍcio da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
í1.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o menor
preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classiÍicada em primeiro lugar.
11.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. o(a)
pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente classificada
em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste
edital;
1í.íí - Nas situaÇões previstas nos subitens 11.7,11.8 e 11.10, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
'lí.í2 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos
licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;
í1.13 - O (a) pregoeiro(a) manterá em sêu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os
"Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão retirá-
los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos;
11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)
pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

í2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

í2.í - Esta licitação é do tipo MENOR PREçO POR ITEM, em consonância com o que estabelece
a legislação pertinente;

12.2 - Seráo desclassiÍicadas as propostas que não atendam as exigências e condiçóes deste
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;

í 2.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, classificada
em pnmeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital.
apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

13 . DO DIREITO DE RECURSO

í 3.í - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar tmediata e motivadamente a

intençáo de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razóes, quando lhe será concedrdo o
prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata aos autos;
13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessáo de recebimento, e, se oral, será reduzida a

termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos os

respectivos prazos legais.
í3.3 - O(s) recurso(s), não terá(áo) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por
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intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade
supêrior, devidamente informado, peía apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais,
í 3.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularioade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a licitante melhor
classificada para assinatura da ata de registro de preço;
í 3.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

í4. DA CONTRATAÇÃO

14. 1 . Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) vencedor(es).
o qual será convocado para firmar a avença.
14.2. O(s) licitante(s) vencedor(ês) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma
única vez, a critério da Secretaria Municipal de Administração e Modernizaçáo, para atender à
convocação prevista no item anterior.
14.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situaçâo regular ou recusar-se a
executar o objeto licitado, injustiÍicadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado
o disposto no subitem acima.
14.4. Não será admitida a subcontrataÇão total ou parcial do objeto da presente licitaçáo, a

associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

15 - VIGÊNCIA DO CONTRATO

'15.í - O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará por 12 (doze) meses a

contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de
termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e com
vantagens à AdministraÇão, conforme disposiçóes do Art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores, com redação dada pela Lei n" 9.648/98.

í6 . DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

Na execuÇão do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados.
obrigando-se ainda a:
16. 1 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviços", emitida
pela Contratante, de forma parcelada, com termo final em 12 (doze) meses.
16.2 Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido na proposta
da CONTRATADA.
16.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar os serviÇos
16.4 Comunicar ao fiscal da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condiÇões
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execuÇão do ob.ieto.
16.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
16.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
tercerros, em razáo de açáo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominaÇões contratuais ou legais a que estiver sujeita.
16.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ela
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão, apresentando os
comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

:** 2
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16.8 A assrnatura do contrato por pessoa competênte deverá ser efetuada em um prazo máxrmo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanÇões prevrstas no
art.'8'1 na Lei 8.666/93.
16.9 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estâbelecido pela Administração. caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
í6.10 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes do valor
inrcialmente estimado para a execução dos serviços, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93.
16.'11 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avenÇadas e as normas da Lei
8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecuçáo total ou parcial.
16.12 lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrâto, 01 (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que deverá se
reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone. para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
16.13 Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte.
o objeto do contrato em que se verifrcarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução
ou de materiais empregados;
16.í4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,
decorrente de culpa ou dolo na execugão do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
16. 1 5 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do objeto do contrato.
16. 1 5. 1 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. nem
poderá onerar o objeto do contrato.
16.16 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
16.í7 Apresêntar no ato dâ âssinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada
ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
16.18 Manter inalterados os preços e condiçóes da proposta.
16.'19 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
16.20 Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.

í7. OBRIGAÇOES DA CONTRANTE

17.1 Etetuar o pagamento na forma estabelecida no Edital e Têrmo, após o recebimento definitivo
dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias.
trabalhistas e as demais drsposiçóes do Termo de Referência.
17.2 Designar um proÍissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução

do Contrato.
17.3 Promover o acompanhamento e a fiscalizaÇão do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
17.4 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
execuÇão do serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.5 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
serviços e exigir a sua substrtuição ou reparaçâo, conforme o caso.
17.6 Verrficar se a execução do objeto realizada com observação às disposiçôes pertinentes no
Edital e Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento.
17.7 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8'l da Lei 8.666/93 e suas alterações
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17.8 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura
e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato. e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
17.9 Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos necessários
à execução dos serviços objeto do contrato e indicar os equipamentos onde os serviços seráo
executados.
1 7.'10 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação , pata a
execução dos serviços.
17.11 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinaçóes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
17.12 Éxign o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
í7.í3 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
1 7. 14 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
17.15 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sançôes administrativas previstas na legislaÇão.

í8- DA FTSCALIZAÇÂO DO CONTRATO

18.1. A íiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos
pelo servidor Derek Cunha Lima, Superintendente, matricula no 51.291-5, ou outros representantes,
especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei
no 8 666, de 21.06.93.
í 8.2. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Administração.
18.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
18.4. A âtestação de conÍormidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servrdor designado para esse fim.

í9- DA RESCTSÃO OO COUTRATO

19.Í. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a81 da Lei no. 8.666/93, de 21l06i93.
í9.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento.
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou Íornecimento
nos prazos estipulados;
c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração,
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do

artigo 67 da Lei no. 8 666, de 21 de junho de 1993;

0 a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissoluçâo da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;

"l
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i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinãdas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no
processo Adminrstrativo a que se refere o Contrato,
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificaçóes do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65-da Lei no. 8.666, de 21 de
junho de 1993,
k) a suspensão de sua execução por ordem escrata da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordêm interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessrvas e contratualmente imprevistas
desmobilizaçóes e mobilizaÇóes e cutras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos. o
direito de optar pela suspensão cio cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dras dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública.
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes ate que seja normalizada a situação;
m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço,
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos,
n) a ocorrência de caso Íortuito ou força maror, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
p) a subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do
contrato.

20- DO PRAZO E DAS COND|çÕeS oe EXECUçÃO
20.1 A execuÇão do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços" emitida
pela Contratante, com termo final em í 2 meses.
2O.2 Para execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá obedecer aos prazos
estabelecidos no Edital e Termo de Referência.
20.3 A execução dos serviços sera realizada, nas quantidades e locais determinados pela
Contratante, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com execução do obleto.
20.4 Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deverá, se necessário, mudar a posição e
adequar a quantidade dos equipamentos para atender eventuais mudanças no ambiente. inclusive
se comprometendo a mudar os equipamentos de endereço, sem ônus a CONTRATANTE.
20.5 A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificaÇóes e condições do Edital e Termo, do Edital e do Contrato.
20.6 A CONTRATÂDA deverá apresentar o Relatório Mensal de Serviços, conforme modelo
apresentado, constando os serviços executados, materiais e peças utilizadas, assinado pelo
responsável técnico da empresa, no ato da entrega da Nota Fiscal.
20.7 A Contratante poderá rejeitar, no tocio ou em parte, os materiais em desacordo com as
espeaÍicaçôes e condiçôes do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

2í. PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida.
I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalizaçáo, no caso de
descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretâr preluÍzos à CONTRATANTE, desde que não catba a
aplicação de sanção mars grave,
ll - multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do contrato para o atraso na prestaÇão
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do serviço, decorridos 30 (trinta) dias de âtreso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o vaior do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de
quaisquer condições dê garantia estabelecido no contrato
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condiçóes de habilitação ê qualificação êxigidas no instrumento convocatório.
e) 10 % (dez por cenÍo.) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato
Í) 20 % (vinte por cenÍoJ sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescrsão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, atraso superior ao ptazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a".
lll - Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da
Lei n" 8.666/93.
lV - Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação.
desde que hala conveniência para a Administração Pública.
V- Rescisáo judicial, nos termos da legislaçâo.
Vl- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo nâo superior a 02 (dois) anos.
Vll- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanÇão aplacada com base no inoso antetior.22 - CRITERIOS DE REAJUSTE

23 - DO RECEBIMENTO

23.í.O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
23.1.1. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade
das especificaçôes dos materiais com aqueles determinados no Termo de Referência e da proposta
vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das
embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.
23.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de ate 05 (clnco) dias, contados do recebimento provisório.
após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e conseqüentemente
aceitação. mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo Íiscal do contrato. a ser designado
pela Contratante.
23.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a
mão de obra necessária.
23.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificaÇóes estabelecidas, verifrcadas, posteriormente, garantindo-se ao município as
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

24- PAGAMENTO

24.1 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária.
por meio dê transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitaÇão
definitiva dos materiais, com apresentaçâo das notas íiscais devidamente certificadas pelo Agente
Público competente.

4
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cEP 65.900-50s



N

E,STADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

24.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE
PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS , à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidaçâo total do empenho.
24.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e lvlunicipal.
regularidade relativa à Seguridade Socral e ao Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo - FGTS.
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitaçáo de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o lmposto sobre Circulaçáo de Mercadorias e Serviços - ICMS.
24.4. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período nâo inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos fornecimentos.
24.5. O atesto da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao Íiscal do contrato ou
outro servidor dêsignado para esse fim.
24.6. Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante devolverá o
documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie.
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante.
24.7. No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data
de recebimento do documento corrigido.
24.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.
24.9. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
24.10. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Termo.
24. 11. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de.,uros simples.
24.12. O valor dos encargos será calculado pela fórmula. EM = lx N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetrvo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestaçâo em
atraso

25- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.'l A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei
8.666/93 (§ 1" e § 20). Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano
Santos, no 1657 - Bairro Juçara, CEP: 65.900-505 ou via postal com Aviso de Recebimento
(AR), nos seguintes prazos.

25.2 Qualquer cidâdão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicaÇáo desta Lei, devendo protocolar o pedido ate 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação
em até 24(vinte e quatro) horas.

25.3 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o

licitante que, tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de
habilitação, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, ImperatrizMA
cEP 65.900-505
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25.4 Até 2 (dois) dias úteis antes da daia fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
física ou jurídica poderá solicitar esclarecamentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão Presencial.

27- DAS DTSPOSTÇÕES GERATS
27.1. Após a declaÍaÇão do vencedor da licitação, não havendo manifesÍaçáo dos licitantes quanto
à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado. que
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.
27.2. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.
27.3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscrmos ou
supressôes do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § ío, da Lei n" 8.666/93.
27.4. A Prefeitura Municrpal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas, poderá
revogar a licitação por razôes de interesse público decorrente de fato supervenientê devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade. de
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente íundamentado, do
que dará ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts.49 e 59 da Ler no

8 666/93)
27.5. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.
27.6. O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior. em qualquer fase da licitação, poderá promover
diligências obletivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusâo
posterior de documento ou informaçâo que deveria constar no ato da sessão pública.
27.7. Náo serão considerados motivos para desclassificaçâo simples omissões ou erros formais da
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento
da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes.
27.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administraçáo. a
finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.
27.9. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste instrumento
convocatório.
27.í0. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administraçáo Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
27.11. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista
franqueada aos interessados na licitação.
27.12. As decisóes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão
publicados na lmprensa Oficial, caso não possam sêr fêitas diretamente aos seus representantes.
27.í3. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.
27.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o dia do vencimento
27.15 - A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é
ordenador de despesas.

4Rua Lirbano Santos. 1657 - Juçara. lmperatrizrNlA
cEP 65.900-,§05

25.5. Os pedidos de esclarecimentg e impugnação ao Ecjital, deverão ser dirigidos ao(a)
Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, o qual deverá
receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.
25.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo aceitado sem
obleçáo, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem.

26 - DA SUBCONTRATAÇÃO
Não é permitida a subcontratação total ou parcial da execução do contrato sem prévia e expressa
anuência da contratante
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27.í6 - Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura do
contrato.
27 .17. A Comissão Permanente de Licitaçáo, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório
e no exercício de sua função dêcisória, deliberará a respeito.
27.'18 A impugnaçáo feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta licitação
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
27.19. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.qov.br, ou obtidos
mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano
Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatrizy'MA, estando disponível para atendimento em dias úteis.
das 08h às 18h.

U de ae de2ore

José A Ía
Secretário de ModeÍnização

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, ImperatrizlMÀ
cEP 65.900-s05
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PREGÃO PRESENCIAL N,'042120í9 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços)

de de 201 9

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de à Rua
n.o-,inscritanocNPJ/MFsobonúmero-,neSteatorepreSentadapor

_, portador do CPF n.o e R.G. n.o , abaixo
assinado propõe à Secretaria de Administração e Modernização, os preços infra discriminados para
Contratação de Empresa Especializâda para Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de
lmpressora e Scanner com reposição de peças, para atender as necessidades da Administração
Geral, objeto do PREGÃo PRESENCIAL n'04212019-CPL.

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de sua abertura;

b) A execuçâo do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida
pela Contratante, de forma parcelada, vigorando por 12(doze) meses, a contar da data de
assinatura do contrato.

c) A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
após a solicitação formal pela Contratante.

d) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

4
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA I,TUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

TERMO DE REFERÊNCIÀ

I DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1 Descrição

1.1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência Contratação de Empresa
Especializada para serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de
Impressora e Scanner com reposição de peças para atendimento à
Administração Pública, no Município de Imperatriz-Maranhão, durante o
período de 12 meses, em regime de empreitada por preço unitiirio, conforme
especificações constantes neste Termo de Referência, nas especificações
técnica - anexo I e na planilha de composição de preços - anexo II.

DA JUSTIFICATTVA
2.1 A presente conhatação tem por objetivo atender todas as demandas de prestação

de serviços de manutenção preventiva e corretiva de impressoras e scanner, bem
como a reposição de peças, devido ao grande número de impressões e cópias de
documentos no âmbito da Secretaria de Administração Municipal e em diversos
departamentos dessa Municipalidade. No que tangue à manutenção preventiva e

corretiva de impressoras e scanner, o Município de Imperatriz possui 91 (noventa
e uma) maquinas copiadoras e 08 (oito) scanner instalados, que ficarão a cargo da

empresa vencedora a prestação desses serviço, em tempo hábil, de modo a nào
prejudicar os trabalhos desenvolvidos por este órgão. Ademais esta contratação,
além de visar o menor preço, tem a finalidade de manter em pleno funcionamento
e sem riscos de paraiisagões as atividades desenvolvidas pelas secretarias.

2.,$ lOs serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de

serviços comuns, de caráter continuo, nos termos da Lei no 10.520, de 2002. que
regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais e

específicas usualmente encontradas no mercado, podendo. portanto, ser licitado
por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta
para a Admini stração Pública.

2.3 Para tanto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais determinados
pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da
proposta.

DO FUNDAVENTO LEGAL
3.1 A contratação de pessoa juridica, para execução dos serviços, objeto deste Termo

de Referênci4 se enquadra como serviço comum, de carâter continuo, nos temlos
da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no Município pelo
Decreto Municipal n.' 2212007, e alterações; subsidiariamente, no que couber. a

Lei n.'8.666, de 21 de juúo de 1993, com suas alterações subseqüentes.

Rua Urbano Slntos, no 1657, Bairro Juçara
CEP. 65.m0-505 Imperatriz - MA

www. imperatriz.ma. gov.br
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4. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
4.1 Modalidede de Licitação

4.1.1 O certame licitatório será realizado na modalidade
em conformidade com artigo 3o, da Lei Federal n.o I

) q,

de PREGÃO PRESENCIAL,
0.520, de 17 dejulho de 2002

4.2 Tipo de Licitaçâo
4.2.1Seni adotado na licitação o critério de julgamento com base no Menor Preço por

item.
5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

5.1 O licitante que cumprir os reqüsitos legais para qualificação como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3" da Lei Complementar no.

12312006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4" deste artigo,
caso teúa interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada
devení comprovaÍ tal atributo mediante apresentação de documentação
comprobatória.

5.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno porte
somente seni exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à
regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, pronogável por
igual período, para a regularização da documentação.

5.3 Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.

5.4 Para o processo em questtio deverá ser respeitado o ur. 4'7, inciso I, da Lei no

123/2006, que estabelece exclusiva paÍicipação das microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

DAHABILITAÇÃO
6.1 Para se babilitar ao pÍocesso licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e panígrafos dos arts. 28, 29, 30 e 3l da Lei n'.
8.666t93.

6.2 Para fins de habilitação, a tíh.rlo de qualificação técnica, a empresa licitante deverá
apresentar:

6.2.1 Atestado ou declaração de capacidade técnicq expedido por órgão ou entidade
da administração pública ou por empresa privada que comprovem que a empresa
pr€stou, a contento, a execução compatível com o objeto da licitação.

Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara
CEP. 65.900-$5 Imperatriz - MA

www. imperatnz.ma, gov.br
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7 DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1 A proposta de preços deverá ser digitada

t_

8

com clareza em língua poúugues4 sem emendas, raslras ou entreliúas,
devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa
j uridicamente habilitada pela empresa.

7.2 Os preços ofertados deverão ser líqüdos, devendo estar nele inclúdas todas as

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer

ÍtÃt'Íezâ. que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação,
já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

7.3 Pruzo de validade da PROPOSTA, não inferior a ó0 (sessenta) dias a contar da data
da sua apresentação.

7.4 Verificando-se discordância ente os preços unitiário e total da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre

valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não

aceitar a correção de tais erros, sua PROPOSTA seÉ rejeitada.
7.5 Todos os custos deconentes da elaboração e âpÍesentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.

DAS OBRTGAÇÕES »n COXTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratâda a envidar todo o

empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que

lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

8.1 Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviços",
emitida pela Contratante, de forma parcelad4 com termo final em 12 (doze) meses.

8.2 Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido na
proposta da CONTRATADA.

8.3 Observar o prazo mriximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar os
serviços.

8.4 Comunicar ao fiscal da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possÍrm

prejudicar a perfeita execução do objeto.
8.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
8.6 Responder integralmente por perdas e danos que üer a causar a CONTRATANTE

ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culpos4 sua ou dos seus
pÍepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita.

8.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na liciação,
apresentando os comprcvantes que the forem solicitados pela ContÍatante.

8.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deveni ser efetuada em um pÍazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sanções previstas no art.o 81 naLei8.666193.
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8,8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuâda em um pr
miáximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiÍicação da Contratada, sob pena das
sanções previstas no aÍt.o 81 na Lei 8.666/93.

8.9 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do pr.vo estabelecido pela Administração,
caracÍeriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

8.l0Aceitar, rus mesmâs condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução dos serviços, nos termos do § 1'; do aÍ. 65 da
Lei 8.666193.

8.llExecutar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadÍs e as normas da
Lei 8.666193, rcspondendo pelaS conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.12 Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, paxa acompanhar e se responsabilizar pela
execução do objeto.

8.l3Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contÍato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

8.14 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a

terceiros, deconente d9 culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão
interessado;

8.15 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do objeto do contrato.

8.15.1 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento, nem podeÉ onerar o objeto do contrato.

8.16 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

8.17 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao ultimo.lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.

8.18 Manter inalterados os preços e condições da proposta.
8.19 Proporcionar todas as facilidades neeessárias ao bom andamento da execução do

contrato.
8.20 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

9. DASOBRTGAÇOESDACONTRATANTE

Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara
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9.1 Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste Termo, após o recebimento
definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,
fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de

Referência.
9.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato.
9.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

9.4 Notificar a empres4 por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessárias.

9.5 Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

9.6 Verificar se a execução do objeto realizada com observação êrs disposições peÍinentes
neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento.

9.7 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instruqtento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena

de decair o dirdto à contratação, sem prej uízo das sanções previstas no art. 8l da Lci
8.666/93 e suas alterações.

9.8 Verihcar a regularidade fiscal e trabalhista do fomecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestâo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processral necessária.

9.9 Prestar aos firncioniírios da Contratada todas as informações e esclarecimentos
necessários à execução dos serviços objeto do contrato e indicar os equipamentos onde
os serviços serão executados.

9. l0 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou cractui de identificação,
paÍa a execução dos serviços.

9.11 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempeúar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

9.12 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.13 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
9.14 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
9.15 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

Iegislação.

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
l0.l O futuro contrato que advir deste Termo de Referência. vigorará por 12 (doze)

meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

g

Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara
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períodos, através de termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a
verificação da real necessidade e com vantagens à Administração, conforme

disposições do Art. 57 da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, com redação

dada pela Lei n' 9.648198.

1I. DO PREÇO E DAS COI\DIÇOES DE PAGAMENTO
1 1 .1 O valor estimado do presente contrato é de R$ 83.936,62 (oitenta e três mil,

novecentos e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos) conforme Tabela (s) -
Anexo II, integrante deste Termo de Referência.

11.2 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

OrçamentrLria, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancrí.ri4 em até 30
(trinta) dias após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas

fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
ll.3 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS

MEDIANTE APRESTA CAO DOS SERVICOS. à medida que forem executados

os mesmos, não devendo estar vinculado a liqúdação total do empeúo.
I 1.4 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto as notas fiscais.

comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados.

11.5 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

contabilização e apresentação, ao Íinal de cada serviço ou período não inferior a um

mês.

11.6 O atesto da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

1 1 .7 Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Iatur4 a Contratante devolverá
o documento fiscal à Contratad4 interrompendo-se o pr.vo de pagamento até que

esta providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados

contestados pela Contratante.
11.8 No caso de faturas emitidas com elro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a

partir da data de recebimento do documento conigido.
11.9 Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeir4 sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou afialização monetária.

11.10A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço loi executado em conformidade com as

especifi cações do contrato.
I 1.1 lA CONTRATANTE podeni deduzir do montante a pagaÍ os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos
deste Termo.

Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro .Iuçara
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No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa

nominal de 60/o a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.
11.12.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM
= Encargos moratórios devidos; N : Números de dias entre a datâ prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira :
0,00016438; e VP: Valor da pÍestação em atraso
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l]
ç

)

t2

02.04. Secretaria de Administração e Modemização
02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha:374 Fonte 00

li DO REAJUSTE DE PREÇOS
Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Conhatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-hnanceiro inicial do contrato, na forma da alínea
"d" do Art. 65 da Lei n.'8.666193

14 DO PRAZO E DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO
14.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"

emitida pela Contratante, com termo final em 12 meses.

14.2Para execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá obedecer aos
prazos estabelecidos nos Anexos I e II deste Termo de Referência.

14.3A execução dos serviços serâ realizada, nas quantidades e locais determinados pela

Contratante, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com execução do
objeto.

l4.4Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deverá, se necessiirio. mudar a
posição e adequar a quantidade dos equipamentos para atender eventuais mudanças no
ambiente, inclusive se comprometendo a mudar os equipamentos de endereço, sem
ônus a CONTRATANTE.

14.5A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em paÍe, os servigos em desacordo com as

especificações e condições <ieste Termo de Referênci4 do Edital e do Contrato.
14.64 CONTRATADA deverá apÍesentar o Relatório Mensal de Serviços, conforme

modelo apresentado, constando os serviços executados, materiais e peças utilizadas,
assinado pelo responsável técnico da empresa. no ato da entrega- da Nota Fiscal.

15 SUBCONTRATAÇÃO
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15.1 Não é permitida a subcontratação total ou parcial da execução do con

\ r'.\.:r-

)'l
trato sem préviâ

e expressa anuência da contratante.

16 DAFISCALIZAÇÃO
16.1 A fiscalizagão e acompanhamento da execução dos serviços, na forma integral, será

feita pelo servidor Derek Cunha Lima, matrícula n" 51.291-5, ou outros
representantes, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, daLei no 8.666, de 21.06.93.

16.24s decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a Administração.

16.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.
resütantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados
ou prepostos.

17 DAS PENALIDADES
l7.lPela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade

da falta cometida:
17.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no

caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no
contrato ou, ainda, no caso de outras oconências que possam acarretar prejuizos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

17.1 .2 Multas:
17.1.2.1 0,03% (três cenlésimos por cenlo) por dia sobre o valor da execução dos

serviços com atraso. Decorridos 30 (rinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá

decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão
da inexecução total.

17 .1 .2.2 0,06% (seis centésimos por cenlo) por dia sobre o valor global do Íato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outÍo prazo previsto nestc

instrumento. não abrangido pelas demais alíneas.
17 .1.2.3 5 '% (cinco por cenlo) por dia sobre o valor global do fato ocorrido. pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
17.1.2.4 5 % (cinco por cenío) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

17.1.2.5 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual poÍ inexecução parcial do contrato.

17.1,2.6 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quarldo houver reiterado descumprimento de obrigações

tq
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17 .1.3

17 .1.4

17.1.5
17 .1.6

17.t.7

contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea
..a» 

.

Rescisão contÍatual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVil
do artigo 78 da Lei n" 8.666193.
Rescisão amigável, por acordo entre as paÍes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

Rescisão judicial, nos termos da legislação.
Suspensão temporária de participar em licitagão e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

l8

19

DAS DISPOSIÇÕES COVTpT,EMENTARES
18.1 As condições de reajuste, repactuâções, equilibrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em

cláusulas da minuta do contmto.
18.2 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.66693,

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

DAS DTSPOSIÇÔES CrRerS
19.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, 1657,

Baino Juçara - Imperatriz - MA.

Ánlonia Osanira Santos Lopes

DESPACHO:
APROVO NA FORMA DA

lmperatriz -

JOSE AN

rrorffiuo cardoso de Brito
Assessora de Projelos Especiais

Direíora Ex cutiNo

Rua Urbano S

ER

rro Juçara
triz - MACRP. 65

z,ma.gov.br

Imperatriz (MA),22 de fevereiro de 2019.
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ANExo I - ESPECIFICaçors rÉcxrcas

Este documento estabelece as nonnas específicas para a prestação do sen iço. a fim
de atender as necessidades da Administração Municipal, no Mturicípio de Imperatriz.

r. DOOBJETO
1.1 Contratação de serviço de natureza continuada de manutenção preventiva e

conetiva de Impressora e Scanner com reposição de peças, no valor estimado de
R$ 83.936,62 (oitenta e três mil, novecentos e trinta e seis reais e sessenta e dois
centavos), visando atender as necessidades da Administração Municipal no
Município de lmperatriz, Estado do Maranhão, conforme especificações
constántes deste termo de referência.

2. DOPREPOSTO
2.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Secretaria Municipal, duante o

período de vigência do contrato, para representí-la administrativamente. sempre que

for necessiirio, o qual deveni ser indicado mediante declaração de que deverá constar o

nome completo, no do CPF e do documento de identidade, além dos dados
relacionados à sua qualificação profissional.

2.2 O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá
apresentar-se à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para firmar.
juntamente com os servidores desigrrados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro
de Ocorrências e tratar dos demais assuntos pertinentes à execução do contrato,
relativos à sua competência.

3. DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO
3.1 O valor estimado para os serviços e reposição de peças apresenta-se previsto conforme

Planilha de Composição de Preços - Anexo II ao Termo de Referência;
3.2 O quantitativo definido para esta licitação baseou-se no consumo do ano de 2018.

visando suprir a demanda para os próximos 12 (doze) meses.

3.3 O orçamento para essa despesa foi obtido a partir de pesquisa de preços no mercado.

3.4 A licitante deverá apresentar o monor preço para cada item, para o período do contrato;
3.5 No Anexo II são demonstrados os quantitativos estimados, com base nas demandas

coúecidas, e os valores unitrírios e globais para a mensuÍação do valor do contrato.
3.6 Os trabalhos constantes do Anexo II são meramente estimativos e exemplificativos,

servindo apenas para a orientaçãô dos licitantes e para a quantif,rcação do valor
estimado da contratação, não obrigando a Contratada a demandar os serviços tais

como constam nesta planilha;

,
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3.7 Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores não constituem, em hipótese
alguma, compromissos futuros para a Administração, razão pela qual não poderão ser
exigidos nem considerados como quantidades e valores para pagírmento minimo,
podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da Administração, sem que
isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA.

4. DOS SERVrÇOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO
4.1Os serviços de manutenção preventiva e corretiva com fomecimento de peças de

reposição seÍão executados de acordo com a especificação do objeto, mediante a
utilização dos recursos humanos disponíveis, e em local adequado, se for necessário,
para o bom desempeúo do serviço.

4.2 A execução do serviço deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE
imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços.

4.3 Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente lbr
utilizado.

4.4 A Contratada deverá proceder à manutenção preventiva e coÍretiva que compreende.
genericamente, a verihcação do flrncionamento básico das paftes mecánicas" elétricas
e eletrônicas, limpeza e lubrificação (caso necessrírio), ajustes, regulagens. eliminação
de eventuais defeitos. reparos, testes, substituição de pegas defeituosas, com o objetivo
de sanar todos os defeitos decorrentes do uso normal do equipamento.

5. DAREQUISIÇÂODOSPRODUTOS
5.1 O serviço será requisitado pelo responsável da contratante, que deverá ser feita

através de nota de requisição/pedido/autori zação de serviço devidamente autorizada e

assinada por ele, onde deverá constar todos os dados, inclusive, dados do servidor
responsável pelo acompanhamento dos serviços.

5.2 A entrega do serviço deve ser feita no endereço indicado pela contratante conforme
requisição/pedido/autoização de serviço, devendo, quando do recebimento fazer a
conferencia das especificações pÍesentes neste Termo de Referência - Anexo I e

Planilha de Composição de Preços _ Anexo II.
5.3 A solicitação do serviço oconerá de segunda a sexta-feira, no horiirio das th às 14h,

mediante requisição formal devidainente assinada pelo responsável legal.

6. DOFORNECIMENTO DOSSERVIÇOS
6.10 fomecimento dos serviços proceder-se-á de acordo com as necessidades e

conveniências da CONTRATANTE :

a) A CONTRATADA executará os serviços mediante apresentação da "Autorização de

Fomecimento", conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e

acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por Íirncionário autorizado da

Administração Municipal;

Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara
CEP. 65.900-505 ImPeratriz - MÂ
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b) A "Autorização de Fomecimento" deverá ser devidamente preenchida com as
informações relativas ao fomecimento e assinada por fi.mcioniírio da unidade.

6.2 O material será recusado pela Contratante, no caso de erro ou defeito quanto ao objeto
requerido ou volume menor que o solicitado,

6.3 O produto recusado deverá ser substitr:ído pela Contratada- a partir da formalização da
recusa pela Contratante, arcando a Contratada com os custos dessa operação, inclusive
os de repaÉção;

6.4Paru o fomecimento, deverá ser especificado o quantitativo em unidades do produto
fomecido, no preenchimento da requisição do município, bem como deverá ser
fomecido o devido comprovante.

6.5 Não será admitida recusa de fornecimento pela Contratada em decorrência de
sobrecarga na sua capacidade instalada.

6.6 Em caso de falta dos equipamentos, casos forhritos ou de força maior, a Contratada
deveni providenciar altemativas de fomecimento nas mesmas condições acordadas.
sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

7. DOPREÇO
7.1 O Preço unitiirio considerado para a prestação dos serviços será o preço ofertado na

proposta vencedora deste Pregão.

7.2 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, lretes e
demais despesas que, direta ou indiÍetamente teúam relação com o objeto deste
contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

7.3 Os preços oferecidos na proposta vencedora serão fixos e ineajusuiveis durante toda
vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alinea "d" do inciso II, do aÍigo 65, da Lei 8666193.

8. DAGARANTIADOSSERVTÇOS
8.1 A Contratada deverá garantir a qualidade do serviço e arcar com qualquer prejuízo à

Contratánte decorrente de sua utilização;
8.2 A garantia do serviço deverá ser complet4 com peças originais do fabricante ou

compatíveis com o eqüpamento.
8.3 Durante o período de vigência do contrato, a CONTRATADA, independentemente de

ser ou não fabricante do objeto, se obriga a substituir, sem ônus para a Contratante, o

objeto que apÍesentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação. ou não

compatíveis com as especificações do Termo de Referencia;
8.4 Na substituição de produtos defeituosos, a reposição seÍá por outro com características

técnicas iguais ou superiores, sem custo adicional para a CONTRATANTE;
8.5 Em caso de não conformidade, lawar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

se consignarão as diferenças com as especificações. Nesta hipótese. a

CONTRATADA deverá fazer a reposição dos itens que não preencham as

K
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especificações solicitadas, sendo que,, em cÍtso de não aceitação do produto, a

devolução (frete e demais despesas) será por conta da Contratada;
8.6 Caso a substituição não ocorra denuo do prazo legal, ou caso o novo bem entregue

também seja rejeitado, estará a empresa Contratada inconendo em atÍaso no
fornecimento do serviço, sujeita à aplicação das sanções previstas em Lei;

8.7 A Contratada é obrigada a realizar anrílises dos produtos em comercialização sempre
que solicitadas pela Conhatante. Para isto, a Contratada deve manter disponíveis os
materiais necessiáxios à realização das análises (Resoluções específicas);

8.8 Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade mínima
dos materiais utilizados. sob pena das sanções cabíveis.

9 . DASESPECIFICAÇOESDOSPRODUTOS
9.1 As especificagões dos produtos apresentam-se previstas nas Planilhas de Composiçào

de Preços - Anexo II ao Termo de Referência.
peÍaÍiz - MA, 22 de fevereiro de 201 9

Antônia Osanira Vi ano dos Santos
Diretora Executiva

Franc ca Sheylia Cardoso de Brito
Assessora de Projetos Especiais

Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara
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ANEXO II

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE IMPRESSOA E

SCANNER

1

Serviço dê Manutenção em
impressora epson matricial FX
890 com troca de bucha do carro
de impressao.

Serv

2 125,00 250,00

2 Conserto em fonte de impressora
epson matricial FX 890. 2 103,33 206,66
Serviço de troca do carro de
impressão lmpressora
multifuncional HP Deskejet
1516t2516. 273,34

Serv

2 136,67

4
Conserto em mecanismo de
impressora multifuncional HP
Deskejet 151612516.

Serv
4 76,67 306,68
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Serviço de troca do carro de
impressáo lmpressora
multifuncional HP Deskejet F
2050 / 3050 .

(

136 67

*
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5 Se rv.

5 683,35

6
Conserto em mecanismo
impressora multifuncional HP
DeskeietF2050/3050.

Serv.
5 86,67 433,35

7

Serviço de troca do carro de
impressão lmpressora
multifuncional HP Deskejet f
4480.

Serv.

2 '133,33 266,66

B

Serviço de manutençao
preventiva e corretiva em
impressora multifuncional HP
Deskeiet f 4480.

Se rv.

5 126,67 633,35

I
Serviço de troca do carro de
impressão lmpressora
multifuncional HP Deskejet f
4280.

Serv.

2 126,67 253,34

í0

Serviço de manutençao
preventiva e corretiva em
impressora multifuncional HP
Deskeiet f 4280.

Serv

4 133,33 533,32

11

Serviço de manutençao coretiva
em unidade fusora impressora
Laserjet hp P1005 com troca da
pelicula, rolor de pressão e bucha

Serv.

10 133,33 1.333,30

12

Serviço de manutenção corretiva
em unidade fusora lmpressora
laserjet HP 1022 /1022N com
troca da pelicula, rolo de pressao
e bucha.

Serv

10 146,67 1.466,70
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13
Serviço de manutenção corretiva
em unidade fusora lmpressora
laserjet HP 1102W com troca da
pelicula, rolo de pressao e bucha 30 4.599,90

14
Serviço de limpeza e lubificaçáo
em lmpressora laserjet HP pro
400 / P2035 tP205s.

Serv.

20 103,33 2.066,60

15

Serviço de manutenção corretiva
em unidade Íusora lmpressora
laserjet HP pro 400 I P2035 I
P2055 com troca da pelicula, rolo
de pressao e bucha.

Se rv.

20 233,33 4.666,60

16

Serviço de troca do kit
manutenção impressora laser jet
HP P4014n com troca dos roletes
e da unidade fusora.

Serv

2 1533,33 3.066,66

17

Serviço de manutenção corretiva
em unidade fusora lmpressora
multifuncional laserjet HP M
'l 132 MFP com troca da pelicula,
rolo de pressao e bucha.

Serv.

16 196,67 3.146,72

18
Serviço de troca do carro de
impressao hp multifuncional HP
Deskejet PSC 1510.

Serv
2 150,00 300,00

19
Conserto em mecanismo de
impressora multifuncional HP
Deskejet PSC 15í0.

Serv.
2 103,33 206,66
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20

Serviço de manutençáo corretiva
em unidade fusora lmpressora
laserjet HP P1500/P1505 com
troca da pelicula, rolo de pressao
e bucha.

Serv.

600,004

21
Manutençao preventiva e corretiva
impressora multifuncional HP
Officeiet J4660.

Se rv

2 140,00 280,00
Serviço de troca da correia do
mecanismo impressora hp
Officeiet pro 8600/ 8610.

Serv.
4 146,67 586,68

23
Serviço de troca da cabeça de
impressão impressora hp
Officeiet pro 8600 / 8610.

Serv.
2.666,662 1333,33

24
Manutençao preventiva e corretiva
impressora multiÍuncional HP
Officeiet J4500.

Serv

4 140,00 560,00

25
Manutençao preventiva e corretiva
impressora multifuncional HP
photosmart C4680

Serv.

4 153,33 613,32

26
Manutençao preventiva e corretiva
impressora brother hl 3040cn (hl-
30c) . 506,662 253,33

27

Serviço de manutençáo
preventiva e corretiva em
lmpressora multifuncional brother
laser DCP 1602.

Se rv.

2 190,00 380,00

28 Serv.

2 296,67 593,34
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Serviço de manutençao
preventiva e corretiva em
impressora multifuncional brother
laser DCP- L5652DN
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29 Serv

2 1.586,66

30

6

Serviço de manutenção
preventiva e corretiva em
impressora multifuncional brother
laser MFC L6902 DW. 306,67 1.840,O2

31

Serviço de troca da unidade
fusora completa impressora
multifuncional Brother MFC
16902DW. Â 846,67 5.080,02

32

Serviço de manutençao
preventiva e corretiva em
impressora laser Color HL
4150CND.

Serv

2 256,67 513,34

'lâ
Conserto em fonte de impressora
multifuncional brother laser DCP -
L 2540 DW.

Serv.
I 120,00 960,00

34

Serviço de manutençao
preventiva e corretiva unidade
fusora impressora multifuncional
brother laser DCP- L 2540 DW. 216,67 6.500,1030

35

Manutençao preventiva e corretiva
unidade fusora impressora
multifuncional brother laser DCP
8157 DN

Serv

4 3't 3,33 1.253,32

36

Serviço de troca da unidade
fusora completa impressora
multifuncional Brother laser DCP
8157 DN. 4 800,00 3.200,00

Serv

3 000,0010 300,00

Serviço de troca da unidade
fusora completa impressora
multifuncional Brother DCP
L5652DN.

Manutençao preventiva e corretiva
impressora multifuncional brother
laser DCP- 8112 DN.
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Serviço de troca da unidade
fusora completa impressora
multiíuncional Brother laser DCP-
8112 DN. 793 JJ

-
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3B Serv.

10 7.933,30

Manutençao preventiva e corretiva
impressora multifuncional brother
laser DCP 8080 DN.

Se rv.

12 310,00 3.720,00

40

Serviço de troca da unidade
fusora completa impressora
multifuncional Brother laser DCP
8080 DN.

Serv.

6 800,00 4.800,00

41
Manutençao preventiva e corretiva
impressora multifuncional lexmark
l\AX 417 .

Serv
2.340,006 390,00

42
Manutençao preventiva e corretiva
em fotocondutor impressora
multifuncional lexmark MX 417 .

Serv-

12 76,67 920,O4

43

Serviço de manutençao
preventiva ê corretiva em
impressora multifuncional epson
Eco tank com reset da placa
logica e limpeza das espoias.

Se rv

'10 150,00 1.500,00

44

Serviço de troca da cabeça de
impressão em impressora
multifuncional epson Eco tank
1355/1375/395/1396/.

Se rv.

420,00 2.'l 00,00

45
Serviço de manutençao
preventiva e corretiva em
impressora xerox phaser 3260

Serv
233,33 699,99

46
Serviço de manutençao
preventiva e corretiva em scanner
HP G24"t0.

Serv
3 1 13,33 339,99
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47
Serviço de manutençao
preventiva e corretiva em scanner
ix500 fuiitsu snapscan.

Serv
.,

770,01

48
Serviço de manutençao
preventiva e corretiva em scanner
epson ES-400

Serv
4 263,33 1.053,32

49
Serviço de manutençao
preventiva e corretiva em scanner
Canon DR C225.

Serv
6 233,33 1.399,98

50
Serviço de manutençao
preventiva e corretiva em Scanner
HP Scaniet 3000 s2.

Serv.
4 236,67 946,68

TOTAL R$ 83.936,62
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PREGÃO PRESENCIAL NO. 042120í g-CPL . CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de de 2019

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNtCtPAL

REF. PREGÃO PRESENCIAL NO 042/2O,I9.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

_, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr.

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação.
tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer.

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos
inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

1

4Rua Urbano Santos. 1657 - Juçara, lmperatriz/MA
cEP 65.900-505

I
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CONTRATO N" t2019 -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE IMPRESSORA E
SCANNER COM REPOSIçÃO DE PEÇAS PARA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL(GERAL), CONFORME
AS ESP^EC|F|CAÇOES CONSTANTES DO TERMO DE
REFERENCIA E ANEXO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICiPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

, NA FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 20í I, de um lado, o MUNICIPIO DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF n." 06.158.455/0001-í 6, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o 2O1 -
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

., brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o
SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominada simplesmente de
coNTRATANTEe,dooulrolado,aempreSa-,CNPJ/t\/Fn,"

, estabelecida na neste ato, representada pelo, Sr
portador do RG n.o e do CPF/MF n.o _, doravante

e proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conílitar.
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de
junho de í 993, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto deste a Prestação de serviços de manutençâo preventiva e corretiva de
impressora e scanner com reposição de peças conforme as especificaçôes constantes do Termo
de Referência e Anexo, e em coníormidade com o Pregão Presencial n' 04212019-CPL e seus
anexos, que independente de transcrrção integram este instrumento para todos os fins e eíeitos
legais O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes.

cLÁusuLA SEGUNDA- DO PRAZO E CONDTçOES DE ENTREGA
l) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela
Contratante, com termo final em 12 meses.
ll) Para execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá obedecer aos prazos
estabelecidos no Edital e Termo de Referêncra.
lll) A execução dos serviços será realizada, nas quantidades e locais determinados pela
Contratante, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com execução do obleto.
lV) Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deverá, se necessário, mudar a posiÇão e
adequar a quantidade dos equipamentos para atender eventuais mudanças no ambiente, inclusive
se comprometendo a mudar os equipamentos de endereço, sem ônus a CONTRATANTE.
V) A Contratante poderá rejeitâr, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condiçôes do Edital e Termo, do Edital e do Contrato.
Vl) A CONTRATADA deverá apresentar o Rêlatório Mensal de Servíços, conforme modelo
apresentado, constando os serviços executados, matêriais e peças utilizadas, assinado pelo

responsável técnico da empresa, no ato da entrega da Nota Fiscal.

I
Rua Urbano Santos. 1657 - Juçara, lmperatriz'MA
cEP 65.900-505

PREGÃO PRESENCIAL NO 042120í9 - CPL
ANEXO ilt

(MINUTA DO CONTRATO)

denomínada srmplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.o
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Vll) A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as
especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO
l. O valor global desta contratação é de R$

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES DO PAGAMENTO
l) O pagamento à Contratacja será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária.
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitaÇão
definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente
Público competente.
l) O pagamento deverá ser efetuado ern PÁBCEL4§fRQPORçilONA|S MEDIANTE PRESTAÇAO

CLÁUSULA QUINTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
l. Os preços unitários peio qual será contratado o objeto da presente licitação náo sofrerão

recomposição de preços.
ll. Para restabelecer a relação que as partês pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea 'd" do Art.
65 da Lei n o 8.666/93.

4Rua Urbano Santos, ló57 - Juçara, lmperatriz,/M-a-
cEP 65.900-505

DOS SERVIÇOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a
liquidação total do empenho.
l) Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscars, comprovação de sua adrmplência com as Fazendas Nacional, Estadual e lríunicipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o lmposto sobre Circulação de l\Iercadorias e Serviços - ICMS.
ll) Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos íornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabrlizaÇão e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada. dos
formulários de controle dos fornecimentos.
lll) O atesto da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou outro
servidor desrgnado para esse fim.
lV) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante devolverá o
documento fiscal à Contratada, rnterrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante.
V) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data de
recebimento do documento corrigido.
Vl) Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA ênquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.
Vll) A CONTRATANTE reserva-se, aincia, o clireito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especiflcaçõês do contrato.
Vlll) A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizaÇões devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Termo.
lX) No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a
(seis por cento ao ano), capitalizadcs diariamente em regime de juros simples.
X) O valor dos encargos será calculado pela Íórmula: EM = lx N x VP, onde: Eltil = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento, | = indrce de compensação íinanceira = 0,000'16438; e VP = Valor da prestação em
atraso
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CLAUSULA SEXTA . DORECEBIMENTO
| - O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
l. 1 . PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade
das especificaçôes dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I e ll - Termo de
Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as
informaçóes constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de
empenho.
1.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (clnco) dias, contados do recebimento provisórro.
após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e
conseqúentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
lll. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a
mão de obra necessária.
lV. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, veriftcadas, posteriormente, garantindo-se ao município as
íaculdades previstas no art. í8 da Lei n.o 8.078/90.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃo oRÇAMENTÁRIA E EMPENHo
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos
02.04 - Secretaria Municipal de Administrâção e Modernização
02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das Atividades ê Projetos da Secretaria
Natureza; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 374 Fonte: 00 - Tesouro Municipal.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho
e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados.
obrigando-se ainda a:
l) lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviços", emitida pela
Contratante, de forma parcelada, com termo final em í2 (doze) meses.
il) Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido na proposta
da CONTRATADA.
lll) Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar os serviços.
lV) Comunicar ao fiscal da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do conlrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do obleto.
V) Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vl) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros. em razão de açâo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
Vll) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualificaÇão exigidas na lícitação, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.
Vlll) A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificaçáo da Contratada, sob pena das sanções previstas no
art.' 81 na Lei 8.666/93.
lX) A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o rnstrumento
equrvalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ca.acl.etiza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades Iegalmente estabelecidas.
X) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supÍessões do valor inicialmente
estimado para a execução dos serviços, nos termos do § ío; do art. 65 da Lei 8.666/93.
Xl) Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
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8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sue inêxecução total ou parcial.
Xll) lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinâtura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante, conÍorme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pêla Administração, que deverá
se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
Xlll) Reparar, corrigiç remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados;
XIV) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros.
decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
XV) Responsabrlizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do objeto do contrato.
a) A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comercrais,
não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato.
XVI) Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra.
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
XVll) Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada
ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
XVlll) Manter inalterados os preços e condições da proposta.
XIX) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
XX) Atender as dêmais condiçôes dêscritas no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
| - Efetuar o pagamento na forma do Edital e Termo, após o recebimento definitivo dos materiais
e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas
e as demais disposições do Edital e Termo de Referênciâ.
ll - Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto no Edital e Termo de Referência.
lll - Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do Contrato, sob o aspeclo quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
lV - Rejeitar os materiais cujas especificaçÕes não atendam os requisitos mínimos constantes do
Termo de Referência.
V - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades constantes da
execuçáo do serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
Vl - lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparaçáo, conforme o caso.
Vll - Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execuçáo do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificações e
condiçôes estabelecidas no Edital e Termo de Referência, informando as ocorrências ao
CONTRATANTE,
Vlll - Verificar se a execuÇão do objeto Íoi realizada com observação às disposiçóes pertinentes
no Edital e Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento
dos materiais fornecidos.
lX - Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçôes estabelecidos, sob penadedecair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
X - Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura
e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato. e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
Xl - Expedir as Autorizações de Fornecimento.
Xll - Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 14h, no local determinado na
req uisrção/autorização de fornecimento; .
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Xlll - Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
XIV - Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a íiel
execução do contrato;
XV - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devrdamente tralados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a
entrega material.
XVI - Proporcionar todas as condiçóes para que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmênte do Termo de
Referência,
XVll - Exigir o cumprimento de todas as obngaÇões assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
XVlll - Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
XIX - Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
XX - Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES
Pelâ inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da Íalta cometida:
| - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sançâo mais grave;
ll - multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do contrato para o atraso na prestação
do serviço. decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da multa ou pela rescisâo , em razáo da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de
quaisquer condiçóes de garantia estabelecido no contrato
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e) 10 % (dez por cenÍo.) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecugão parcial do contrato
f) 20 % (vinte por cenÍo) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a".

lll - Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da
Lei no 8.666/93.
lV - Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação.
desde que haja conveniência para a Administraçáo Pública.
V- Rescisão judioal, nos termos da legislaçáo.
Vl- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
Vll- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanÇão aplicada com base no inciso anterior.22 - CRITERIOS DE REAJUSTE

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DA UGÊNCIA DO CONTRATO
l. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará por 12 (doze) meses a contar
da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos
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aditivos, ate o limite de 60 (sessenta) meses, após a venficação da real necessidade e com
vantagens à AdministraÇão, conforme disposições do Art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas
alteraçôes posteriores, com redação dada pela Lei no 9.648/98.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA. ACRESCIMOS OU SUPRESSÕES
l. O contrato poderá ser prorrogado por rguais e sucessivos períodos, através de termos
aditrvos, conforme disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores, com
redação dada pela Lei no 9.648/98. Havendo necessidacle o contrato poderá sofrer acréscimos e
supressôes de alé 25o/o (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto
art.65 § 'l ', da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
l. Não e permitida a subcontratação totai ou parcial da execução do contrato sem prévia e exprcssa
anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- oA FIScALIzAçÃo Do coNTRATo
l. A fiscalização e acompanhamento da execuÇão do contrato, na forma integral, sêrão feitos pelo
servidor Derek Cunha Lima. Superintedente, matrícula no 51 .291-5, ou outros representantes.
especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando
o que for necessário à regularizaçáo das íaltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67. da
Lei no 8 666, de 2í 06.93
ll. As decisões e providências que ultrãpassarem a compeiência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a AdministraÇão.
lll. A fiscalização de que trata estâ cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
IVA atestação de conformidade do fornêcimento. do ohjeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncra expressa de qualquer outro, por
mais prrvilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.
É, para Ítmeza e como prova de assirn haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igua! teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testenrunhas abaixo nomeadas

de 2019

CONTRATANTE
Secretário(a) Ívlunicipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS

CPFiMF

CPF/MF

Ére
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PREGÃO PRESENCIAL NO 042/20í9.CPL

ANEXO IV

MoDELo DE DEGLARAÇÃo oe curtapRrMENTo Do tNc. v Do ART. 27 DALEt 8.666/93

oecuneçÃo

(Nome da Empresa) inscrito no CNPJ no por

intermédio do seu representante legal o(a) S(a) portador da

Carteira de ldentidade no e do CPF no DECLARA. para frns

do disposto no inc. V do ar1. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno.
pengoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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pREGÃo pRESENctAL No 042/2019-cpL PL

ANEXO V

MoDELo DE DECLARAÇÃo oe clÊtrcn E cuMpRtMENTo Dos REeursrros DE

uaeurraçÃo

Declaramos, para efeito de participaçáo no processo licitatório Pregão n'04212O19-CPL
realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos ciéncia
de que cumprrmos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2019

Representante Legal da Empresa

4,
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